
  

  

ATA   DE   SESSÃO   DE   JULGAMENTO   

TRECENTÉSIMA   QUINQUAGÉSIMA   SEXTA   REUNIÃO   ORDINÁRIA     

1   -   Às   9h00m  do  dia   dez  de  novembro  de  2020 ,  através  de             
videoconferência,   reuniram-se  os  membros  titulares  do   Conselho  Municipal  de           
Contribuintes ,  criado  pela   Lei  Municipal  n°  3051 ,  de  02/12/2009,  nomeados  por  meio              
do    Decreto   n°   9.419 ,   de   24/05/2019.   

2   -   Para  a  presente  Sessão  Ordinária,  presidida  pelo  Conselheiro          
Presidente  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  compareceram  os  Conselheiros  a  seguir             
identificados:  Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann,  Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,           
Conselheiro  Marcelo  Azevedo  Santos,  Conselheira  Maria  Helena  Cardoso,  Conselheiro           
Charles   Douglas   Correa   e   Conselheiro   Evandro   Censi.   

3   -   Ao  iniciar  a  reunião,  um  Conselheiro  fez  a  leitura  da  Ata  da  Sessão               
anterior,   ocorrida   no   dia    03/11/2020 ,   que   foi   aprovada.   

4   -   Que  então  o  Presidente  identificou  os  Recursos  Tributários  previstos           
para   julgamento   nesta   Reunião:   

  

5   -   Em  seguida,  foi  dado  início  ao  julgamento  do   RECURSO           
TRIBUTÁRIO  nº  264/2020 ,  interposto  por   HOTEL  PARANÁ  LTDA  -  ME ,  que  decorre              
de   recurso   contra   indeferimento   de   solicitação   de   cancelamento   de   lançamento   de   TLL.     

6   -   Foi  então  dada  a  palavra  ao Conselheiro  Marcelo  Azevedo  Santos ,            
relator  do  processo,  o  mesmo  fez  a  leitura  do  requerimento  que  originou  a  controvérsia,                
do  posicionamento  do  Fisco  Municipal,  da  Decisão  recorrida,  do  Recurso  em  questão.  O               
Conselheiro  apresentou  fundamentação  de  voto  no  sentido  de  não  conhecer  o  recurso              
tributário   em   razão   da   sua   intempestividade.   

7   -   Foi  então   dada  a  palavra  aos  demais  Conselheiros ,  os  autos            
foram  consultados,  e  a  matéria  foi  discutida  pelo  plenário.  Por  unanimidade  foi  decidido               
não   conhecer   o   recurso   tributário.   

8   -   Que  então  o  Presidente  providenciou  a  leitura  do  Acórdão  referente  ao             
Recurso  Tributário  n.°  263/2020 ,  julgado  na  sessão  do  dia  03/11/2020,  então  foi              
colocado  em  discussão  por  este  conselho  e   aprovada  a  publicação  da  decisão  e  a                
remessa   dos   autos   para   a   Secretaria   da   Fazenda   para   providências .  

Balneário   Camboriú   –   Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7000   
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte   

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ   
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA   
SECRETARIA   DA   FAZENDA   
CONSELHO   MUNICIPAL   DE   CONTRIBUINTES     

RECURSO   TRIBUTÁRIO   n.º   264/2020   
RECORRENTE:   HOTEL   PARANÁ   LTDA   -   ME   
ASSUNTO:  TLL  -  PARALISAÇÃO  TEMPORÁRIA  -  SOLICITAÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE  LANÇAMENTO             
TRIBUTÁRIO   -   PRETENSÃO   INDEFERIDA   -   RECURSO   INTERPOSTO   À   SEGUNDA   INSTÂNCIA.   
RELATOR:   CONSELHEIRO   MARCELO   AZEVEDO   SANTOS   
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9   -   Em  seguida  foi  analisado  dois  recursos  tributários  interpostos  por           
Sensus  Park  Administradora  de  Estacionamentos  LTDA  EPP,  processos  32.097/2020  e            
32.205/2020,  que  se  apresentaram  intempestivos,  considerando  que  o  contribuinte  foi            
notificado  em  processo  administrativo  fiscal  no  dia  02/09/2018  e  foi  interposto  recurso              
administrativo  via  sistema  1doc  apenas  no  dia  22/09/2020,  isto  ocorreu  nos  dois              
processos.  Os  autos  foram  analisados  e  por  unanimidade  foi  decidido  não  conhecer  o               
recurso   tributário.   

10   -   Nada  mais  havendo  a  tratar  nesta  data,  foi  encerrada  a  Reunião  às              
10:15  hs,  e  lavrada  a  presente  ata,  não  havendo  mais  pauta  para  julgamento  não  será,                 
por   enquanto,   marcada   nova   reunião.   

OBSERVAÇÃO:  última  folha  da  ATA  de  SESSÃO  JULGAMENTO  da   TRECENTÉSIMA  QUINQUAGÉSIMA  SEXTA              
REUNIÃO ,   realizada   no   dia    10/11/2020 .   
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RECURSO   TRIBUTÁRIO   nº   263/2020   
RECORRENTE:   FRONTIÉRE   SERVIÇOS   DE   ENGENHARIA   LTDA   
ASSUNTO:  ITBI  -  IMPOSTO  SOBRE  TRANSMISSÃO  DE  BENS  IMÓVEIS  -  SOLICITAÇÃO  DE  CERTIDÃO  DE  NÃO                 
INCIDÊNCIA  EM  CISÃO  COM  TRANSFERÊNCIA  DE  CAPITAL  PARA  OUTRA  EMPRESA  -  INCISO  I,  DO  §  2  ,  DO                    
ART  156  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  -  RECORRENTE  NÃO  FAZ  JUS  AO  IMEDIATO  RECONHECIMENTO  DA                
NÃO  INCIDÊNCIA  POIS  REALIZOU  ATIVIDADES  DE  NATUREZA  IMOBILIÁRIA  NOS  DOIS  ANOS  ANTERIORES  À               
CISÃO  -  NECESSÁRIA  CONFIRMAÇÃO  DE  PREPONDERÂNCIA  APÓS  DOIS  ANOS  DA  DATA  DA  CISÃO  -  POR                 
MAIORIA   DE   VOTOS   FOI   DECIDIDO   CONHECER   E   NÃO   DAR   PROVIMENTO   AO   RECURSO   TRIBUTÁRIO.   
RELATOR   DO   VOTO   VENCEDOR:   CONSELHEIRO   DANIEL   BROSE   HERZMANN   
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